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Expediente

O Diário Oficial de Caçapava é uma 
publicação sob a responsabilidade 
das entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de 
Caçapava, Conforme Lei Municipal nº 
5819, de 22 de março de 2021.

Demais edições do Diário Oficial 
Eletrônico de Caçapava poderão ser 
consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://cacapava.sp.gov.br/diario-
oficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e 
não necessitam de qualquer 
realização de cadastro.

Prefeitura Municipal de Caçapava 
CNPJ: 45.189.305/0001-21 
Endereço: Rua Cap. Carlos de Moura, 
243 
Telefone: (12) 3654-6600 
Site: https://cacapava.sp.gov.br 
 
Câmara Municipal de Caçapava 
CNPJ: 48.408.496/0001-63 
Endereço: Praça da Bandeira, 151 
Telefone: (12) 3654-2000 
 
FUSAM (FUNDAÇÃO DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
CAÇAPAVA) 
CNPJ: 50.453.703/0001-43 
Endereço: Av. Dr. Pereira de Mattos, 
63 - Centro, Caçapava/SP - CEP: 
12281-450 
Telefone: (12) 3654-8800 
E-mail: comunicacao@fusam.com.br 
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ATA DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 

PROCESSO N° 9841/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 004/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM COM 
ADEQUAÇÃO DE CANAL/CÓRREGO COM EXTENSÃO DE 962,32M, COM CONTENÇÃO DE MARGENS EM 
GABIÃO, NO TRECHO FINAL DO RIBEIRÃO MANOEL LITO (6° BIL)

 

Aos 22 dias de dezembro de 2023, às 9h30, na Sala de licitações da Prefeitura Municipal de Caçapava, situada à Rua Capitão Carlos 
de Moura, nº 243, Vila Pantaleão, Caçapava/SP, reuniram-se para proceder à abertura da licitação sob a modalidade Concorrência 
Pública nº 004/2023 para EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM COM ADEQUAÇÃO DE CANAL/CÓRREGO COM EXTENSÃO DE 
962,32M, COM CONTENÇÃO DE MARGENS EM GABIÃO, NO TRECHO FINAL DO RIBEIRÃO MANOEL LITO (6° BIL), a Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº. 22/GAB, de 13 de abril de 2023, composta pelos seguintes membros 
presentes: Sra. Ana Irene Palmeira Marcondes – Presidente, Sr. Jonatas William Silva – Membro, Sr. Felipe Rodrigues Miranda dos 
Santos - Membro. Representando a equipe técnica da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, esteve 
presente a Sra. Rosaura Ferreira de Oliveira, Secretária Adjunta e representando a equipe técnica da Secretaria de Obras e Serviços 
Municipais, esteve presente o Sr. Leesander Alves da Cruz, Diretor de Departamento de Obras.

 

Apresentou envelope dentro do horário estabelecido, as empresas abaixo citadas:

 

BMC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº 38.905.298/0001-18, representado pelo Sr. Daniel Rodrigues, inscrito no 
CPF: 227.692.088-29, devidamente credenciado

•

CONSERVA DE ESTRADAS LTDA, CNPJ nº 16.661.910/0001-55, representado pelo Sr. Angelo Marcos da Mata, inscrito no 
CPF: 095.110.187-01, devidamente credenciado

•

EDE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 57.805.087/0001-91, representado pelo Sr. 
Maurício Jaques do Prado, inscrito no CPF: 800.742.868-20, devidamente credenciado.

•

RIBEIRO AQUINO PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 13.697.181/0001-07, sem representante credenciado.•

RUAL CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 62.216.759/0001-63, representado pelo Sr. Robson Amaro dos Santos, 
inscrito no CPF: 224.118.838-70, devidamente credenciado.

•

TETO CONSTRUTORA S/A, CNPJ nº 13.034.156/0001-35, sem representante credenciado.•

TN DE SOUZA COMERCIO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, CNPJ nº 27.531.925/0001-15, sem representante 
credenciado.

 

•

Após vistoria dos envelopes, de “Habilitação e Proposta de Preços” e constatado que todos estavam devidamente lacrados, os 
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presentes os rubricaram e, a Comissão iniciou os trabalhos com a abertura dos envelopes 01 – Documentos de Habilitação

 

Após análise de documentos, a Comissão Permanente de Licitação, junto com Equipe Técnica decide:

 

HABILITAR

 

BMC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº 38.905.298/0001-18;•

CONSERVA DE ESTRADAS LTDA, CNPJ nº 16.661.910/0001-55;•

EDE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 57.805.087/0001-91;•

RUAL CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 62.216.759/0001-63.

 

•

INABILITAR

 

TN DE SOUZA COMERCIO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, CNPJ nº 27.531.925/0001-15;

Não cumpriu com o item 5 do Edital – Habilitação Técnica;•

Não cumpriu com o item 6.1.4.1 do Edital – Garantia da Proposta.•

 

RIBEIRO AQUINO PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 13.697.181/0001-07;

Não cumpriu com o item 5.1 do Edital (Qualificação Operacional) com exatidão, não apresentando o item de “Adequação de 
Canal Córrego”.

•

 

TETO CONSTRUTORA S/A, CNPJ nº 13.034.156/0001-35.

Não cumpriu com o item 5.1 do Edital (Qualificação Operacional) com exatidão, não apresentando os itens de “Adequação 
de Canal Córrego” e “Gabião Reno”.

•

Não cumpriu com o item 5.2 do Edital (Qualificação Profissional) com exatidão, não apresentando o item de “Aduela” e 
“Gabião Reno”.

•

 

A Comissão comunicará os interessados através de publicação no Diário Oficial do Município, informando o resultado de habilitação 
da empesas participante, abrindo-se o prazo recursal a partir do dia 03/01/2024, estabelecido pela Lei 8.666/93.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que será assinada por todos os presentes.
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A Comissão tornará público o resultado desta sessão.

 

Comissão Permanente de Licitação
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AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2023 – PROCESSO Nº 7172/2023.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE LOMBADAS.

 

Abertura dos Envelopes de Proposta no dia 11/01/2024 na sala de licitações às 15h, situada no Paço Municipal.

AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS Edição nº 220, 22 de dezembro de 2023

Página 20 de 22

Edição nº 220 - Caçapava, 22 de dezembro de 2023



DECRETO Nº 4993, DE 22 DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a desvinculação do saldo dos recursos oriundos da Contribuição para o Custeio do Serviço 
de Iluminação Pública (CIP), no limite de até 30% (trinta por cento) da receita total, para o fim previsto 
no art. 149-A da Constituição Federal, em cada exercício, apurados desde a vigência da Emenda 
Constitucional nº 93, de 08 de setembro de 2016, para utilização prioritariamente em ações e serviços 
públicos de saúde.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, no uso de suas atribuições legais e, com 
fundamento no artigo 77, inciso IV e Parágrafo único da Lei Orgânica Municipal,

 
 
 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 93, de 8 de setembro de 2016, desvinculou de órgão, 
fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2023, 30% (trinta por cento) das receitas dos Municípios 
relativas a impostos, taxas e multas, e outras receitas correntes;

 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 93, de 8 de setembro de 2016, é autoaplicável, de 
eficácia plena, não reclamando regulamentação legislativa subsequente;

 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal deferiu Medida Cautelar na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº. 6.357, para conceder Interpretação Conforme a Constituição Federal aos artigos 
14, 16, 17 e 24 da Lei de Responsabilidade Fiscal e 114, caput, in fine e § 14, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias/2020,

 
 

D E C R E T A

 
 

Art. 1º Fica desvinculado o saldo dos recursos oriundos da CIP, no limite de até 30% (trinta por cento) da 
receita total para o fim previsto no art. 149-A da Constituição Federal, em cada exercício, apurados desde a 
vigência da Emenda Constitucional nº 93, de 08 de setembro de 2016, ou seja, apurados desde 1º de 
janeiro de 2023 até dezembro de 2023.

 

Art. 2º O saldo dos recursos da CIP desvinculados do fim previsto no art. 149-A da Constituição Federal 
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deverá ser utilizado prioritariamente à realização de ações e serviços públicos de saúde.

 

Art. 3º O Setor de Contabilidade, para registro dos recursos desvinculados da CIP, deverá transferir da 
fonte específica da CIP, a fim de preservar a respectiva origem e a destinação diversa daquela prevista no 
art. 149-A da Constituição Federal com descrição que identifique como recurso da CIP para saúde ou seja 
FUSAM - Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava.

 

Art. 4º  Fica determinado que a utilização da receita da CIP em fim diverso do estabelecido no art. 149-A da 
Constituição Federal não interfere nos critérios e nos componentes da Receita Corrente Líquida (RCL) do 
Município.

 

Art. 5º Fica autorizado a Secretaria de Finanças a realizar transferência financeira para a FUSAM - 
Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava, no valor de até R$ 1.460.000,00 (um milhão 
quatrocentos e sessenta mil reais).

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 22 de dezembro de 2023.

 
 
 
 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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